
PINDAMONHANGABA, 29  DE ABRIL DE 20254

 
 

CONVOCAÇÃO – 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025 
 
Convoca-se todos os conselheiros do Conselho Municipal de Assistência 
Social, entidades, trabalhadores, usuários e demais representantes da 
sociedade civil a participarem, na data abaixo, da “4ª Reunião Ordinária de 
2025”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
1 - Substituição de Conselheiros 
2 - Composição mesa Diretora 
3 - Análise de registros de entidades, anteriormente solicitados; 
4 – Capacitação do colegiado 
5- Alteração na reprogramação de recursos - DRADS do saldo  de 2024  
referente a alta complexidade 
6 - Conferência Municipal 2025 ,  alteração de local 
7 - Informes Gerais. 
 
Data:   28/04/2025 (segunda-feira) 
 
Horário:  14h00 (quatorze horas) 
 
Modalidade: online  
 
Link da videochamada:  
 
Identificação da reunião 

meet.google.com/rit-nnuw-rvy 

 
Flávia Regina (em exercício) 

Presidente do CMAS – Gestão 2024/2026 
 

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar (sociedade civil e poder público) que 
comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através dos emails: 

c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br 

 

Criado pela Lei Municipal nº 2.626 de 19/12/1991  
Com base na Lei Federal 8.069/1990 – Art. 88 Inc. II 
Rua Juó Bananeri, 196 – Alto do Cardoso 
CEP: 12.420-070 - Pindamonhangaba/SP 
Tel/Fax: (12)3642-1249 
e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br  

 
 

 
 

Agindo no presente - construímos o futuro 
 

 
CONVOCAÇÃO – 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2025 

 
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, representantes 
governamentais e da sociedade civil, convocados a comparecerem na data abaixo, 
para a realização da “4ª Reunião Ordinária de 2025”, cuja pauta vem a seguir: 
 
Pauta: 
 
- Aprovação de ata; 
- Apresentação da entidade Associação Educativa para a Criança e o Adolescente 
(pedido de registro); 
- Emendas Impositivas; 
- Outros informes. 
 
Data: 30/04/2025 (quarta-feira)  
 
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
 
Reunião virtual, por meio da plataforma Google Meet 
 
Link da videochamada: 
 
Identificação da reunião 
meet.google.com/pvw-foog-dxk 
 
 

Adriano Augusto Zanotti 
Presidente do CMDCA – Gestão 2023/2025 

 
Lembrando aos conselheiros que não puderem comparecer (sociedade civil e poder público) que 

comuniquem seus suplentes e justifiquem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

E-mail cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br
Palacete Dez de Julho - Rua Deputado Claro César, 33, Centro - CEP 12.400-220

Convocação da Décima Sexta Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Cultura

Biênio 2023/2025

A presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba, no uso de suas
atribuições, convoca os membros do conselho para a reunião ordinária que ocorrerá          no dia 2 9  
d e  ab r i l de 2025, às 19h, d e  f o rm a v i r t u a l  a t r a vé s  d o  l i n k :  m ee t .g oo g l e . co m/r c g -
y v m d - d b a ,  t e n d o  c om o pauta:

- Aprovação da última ATA; (5 min)

- Proposta sobre Transformar o Teatro Galpão em um teatro Presencial e Digital, pelo 
conselheiro Anísio Pedroso; (10 min)

- Código de ética e conduta do CMC; (15 min)

- Lei do Mecenato: apresentação da lei e indicação de comissão especializada para análise,  
proposição e acompanhamento do documento base; (10 min)

- Revisão dos regimento do conselho e proposta de alterações; (40 min)

- Informes; (10min)

Ausências deverão ser justificadas antecipadamente pelo e-mail:          
cmc@pindamonhangaba.sp.gov.br.

Pindamonhangaba, 25 de abril de 2025

Herica Veryano
Presidente do Conselho Municipal de Cultura de Pindamonhangaba

Rua Marechal Deodoro, 230 – Centro - Pindamonhangaba/SP Telefone: (12) 3550-0512. R: 8806 
e-mail:comus.pindamonhangaba@gmail.com 

 

COMUS 
Conselho Municipal de Saúde 

 

 
CONVOCAÇÃO – 83ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
 

Ficam os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de 
Saúde(COMUS), convocados acomparecer e toda a população convidada a participar da “83ª 
Reunião Ordinária em 2025”, a ser realizada em formato Híbrida para interação e discussão 
da pauta a seguir: 

 
 

Pautas 
1 - Aprovação das Atas de Fevereiro e Março 
2 - Criação da comissão de acompanhamento dos trabalhos da conferência municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 

Data: 30/04/2025 (Quarta-Feira) 

Horário:Primeira chamada:09:00hs / Segunda chamada:09:30hs 

Local : Secretaria da Saúde 

Endereço: Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, n° 1.734 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Pindamonhangaba, 24 de Abril 2025. 

 
 
 

A L E X A N D R E S I L V A DA SILVA 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 
255º ANDREZA FERREIRA DE MELO 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Curso Normal Superior, ou Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 07/05/2025 
 
 

 
FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO 
 

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), 

classificados no Concurso Público nº 001/2023 para apresentação de documentos, 

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA, 

conforme instruções a seguir: 

 

DIRETOR DE ESCOLA: 
22º GIOVANNA SALAZAR MOUSINHO BERGO 

 

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF 

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH); 
 CPF (caso não conste no RG); 
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração 

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter 
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público); 

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo 
masculino até 45 anos de idade); 

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a 
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar 
certidão de quitação eleitoral); 

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais); 
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da 

qualificação (se possuir); 
 Certidão de Casamento (se for o caso); 
 Diploma de conclusão do curso superior de Licenciatura Plena em Pedagogia 

ou Pós-graduação stricto sensu em Educação; ou Pós-graduação lato sensu 
em Educação, de no mínimo 800 horas, nos termos da deliberação CEE nº 
26/02 e deliberação CEE nº 53/05; 

 Comprovante de 6 (seis) meses de experiência no Magistério; 
 Atestado de Antecedentes Criminais; 
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for 

solteiro ou do cônjuge, se for casado); 
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou 

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração 
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário 
informar o CPF do dependente também). 

 

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 07/05/2025 
 FORMA DE ENVIO (1DOC): 

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:  

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento 

 Clicar em Protocolo. 

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir. 

 Ir para assunto: 

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: DIRETOR DE ESCOLA. 

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado) 

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos 

digitalizados em arquivo pdf. 

 Assinar digitalmente (assinatura 1doc). 

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital). 

 

 

IMPORTANTE: 

 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a 

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga. 

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do 

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as 

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da 

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu 
protocolo. 

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será 

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no 

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do 

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não 
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado 

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua 

desclassificação deste concurso público. 

 

MARCELO RIBEIRO MARTUSCELLI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 1.047, DE 16 DE ABRIL DE 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência confe-
rida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e considerando o parecer da Comissão 
Sindicante, Resolve designar os atuais membros da Comissão da Sindicância Investigatória nº 
004/2024, para dar continuidade à apuração do processo, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados de 23 de abril de 2025, sejam concluídos os trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data.
Pindamonhangaba, 16 de abril de 2025.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 16 de abril de 2025.
SMA/tlm/memo 18477.2025
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